
 
 

 

PARECER JURÍDICO 

 

PROJETO DE LEI Nº 50/2021 

 

O presente parecer jurídico foi realizado por requisição da 

Câmara de Vereadores de Conceição do Coité – Bahia, por força do art. 27 do 

Decreto Legislativo nº 215/2014 e do Parecer Regimental nº 01/2016. 

 

 

 

1. Ementa. 

DIREITO PÚBLICO. ADMINISTRATIVO. AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 

LEGALIDADE. 

 

2. Relatório 

Essa Consulta Jurídica objetiva esclarecer a constitucionalidade e a legalidade do Projeto de Lei de nº 

50/2021 de inciativa do Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Marcelo Passos de Araújo. 

Na sua sumária Mensagem ao Poder Legislativo, o Chefe do Executivo, sucintamente explicou que o 

projeto dispõe sobre a abertura de Crédito Especial, por anulação de dotação orçamentária, com a finalidade 

de possibilitar a devida locação de recursos que permitam atender às necessidades de manutenção do CAPS 

e novas ações emergenciais de enfrentamento a COVID no âmbito da saúde e da cultura. 

É o relatório. Passo a opinar com as informações prestadas pelo próprio solicitante. 

3. Fundamentação do parecer. 

Já em princípio, mister destacar que os requisitos formais para apresentação do Projeto de Lei estão 

coadunando com as normas do art. 3º e seguintes do Decreto legislativo 215/2014, que dispõe sobre o Código 

de Processo Legislativo e, portanto, é a legislação competente para tratar dos aspectos formais da elaboração 

normativa do Poder Público Municipal de Conceição do Coité – Bahia. 

Os créditos especiais são aqueles destinados a despesas com programas ou categorias de programas novos, 

ainda não previstos na LOA. Tais créditos inovam a lei orçamentária, pois adicionam programações de gastos 

ainda inéditas em determinado exercício, daí resultando a sua natureza qualitativa. Eles alteram 



 
 

 

qualitativamente o orçamento público, aí incluindo programação nova. Devem sempre ser autorizados por 

lei, que não pode ser a LOA, dependendo, para a sua abertura, da existência de recursos disponíveis, 

com uma exposição que a justifique.  

Além disso, não podem ter vigência além do exercício em que forem autorizados, exceto se o ato de 

autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, casos em que,  reabertos nos limites 

dos seus saldos, poderão viger até o término do exercício financeiro subsequente (art. 167, § 2o, da CF). 

Ademais, é lícita a propositura da matéria em PL, visto que é vedada a abertura de crédito suplementar ou 

especial sem prévia autorização legislativa e em indicações dos recursos correspondentes, conforme também 

o art. 129, V da Lei Orgânica do Município.. 

4. Conclusão. 

Diante de tudo quanto exposto, vê-se que o presente Projeto de Lei atende aos pressupostos 

constitucionais e legais, em forma e matéria, e, sob o aspecto jurídico, não há óbice para ser aprovado, até o 

momento, uma vez que apto para tanto. 

 

É o parecer. 

Conceição do Coité – Bahia, 03 de agosto de 2021. 

 

 

PEDRO CEDRAZ RAMOS 

Advogado inscrito na OAB/BA sob o nº 51.516. 

 

 

 

 

 

RODRIGO PACHEC PINTO 

Advogado inscrito na OAB/BA sob o nº 54.676 


